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de municípios 
O plenário da Constituin

te aprovou ontem dispositi
vo regulamentando a cria
ção, incorporação, fusfio e 
desmembramento de mu
nicípios, que determina a ' 
consulta popular, através 
de plebiscito, em todos es
ses casos. O texto aprovado 
é o da Comissão de Siste
matização, mantido na 
emenda apresentada pelo 
"Centrão", e com o acrés
cimo de emenda aprovada 
pelo plenário recomendan
do a preservação da unida
de histórica e cultural do 
ambiente urbano, segundo 
a Agência Globo. 

A redação ficou assim: 
"Art. 27 (...);parágrafo 
terceiro: a criação, incor
poração e fusão e o des
membramento de mu
nicípios preservarão a con
tinuidade e a unidade 
histórico-cultural do am
biente urbano dar-se-ão 
por lei estadual, obedeci
dos requisitos previstos em 
lei complementar estadual 
e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebisci
to, às populações direta-
mente interessadas". A 
aprovação foi por 347 votos 
favoráveis, 87 contrários e 
11 abstenções. 

A Constituinte aprovou, 
também, proposta do "Cen-
trão" determinando que a 
remuneração dos deputa
dos estaduais será fixada 
pelas assembleias, para a ir 

legislatura seguinte, e proi
bindo a isençãode impostos, 
inclusive do Imposto de 
Renda, para os parlamenta
res. Em duas votações su
cessivas, os constituintes 
confirmaram sua preferên
cia pelo texto do "Centrão", 
derrotando outras duas al
ternativas oferecidas pelos 
deputados António Britto 
(PMDB-RS)eArnaldoMar-
tins(PMDB-RO). 

A emenda de Britto 
acrescentava frase proi
bindo a vinculação da re
muneração dos deputados 
estaduais a qualquer tipo 
de valor referencial, inclu
sive os vencimentos dos de
putados federais. Já a 
emenda de Martins queria 
o oposto: fixar como teto 
da remuneração dos depu
tados estaduais o total de 
dois terços do que rece
bem, em espécie, os depu
tados federais. A proposta 
foi derrotada por 239 votos 
contra, 210 a favor e 22 abs
tenções. 

As assembleias legislati
vas definirão livremente, 
num ano, os vencimentos 
que os deputados estaduais 
deverão receber no ano se
guinte. Na Constituição em 
vigor esses vencimentos 
correspondem a dois terços 
mais a ajuda de custo, em 
espécie, que recebem os 
deputados federais. 
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